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DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG
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PROJETO LEI Not 147/2024

Protocolo no: 7t3912024 - Oatat 2910512024

Ementa do PÍoi&i Altera dispositivo da Lei no 4959 de 15 de abil de 2015 que

Indituí o htulo de ménb educacional e da outras pmviüncias.

Autor: Elvandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão dê

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turlsmo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, U, V, e artigos 160 e 170

do Regimento Intemo desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

t- ouoaun extctoo peeavotaúo

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Intemo da Cámara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matérja apresentada insere.se entre aquelas

cujo qwrum é do projeto ora em debâte.
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O Projeto Lei no t47 de 2910512024 que Atterd disposittvo dd Lei no 4959 de 15

de abril de 2015 gue InstÍtuí o ttfulo de mérito educaciondl e dd outt-ds providênciat

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência- iniciatiua e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicÍDio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trêta-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontía-se juridicãmente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto BarÍoso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Resgàlte-se, poí oportuno, que a capacidôde de auto-organizaÉo é, do pônto de vista forÍhal, a

mais relevante manifestaÉo da autonomia às Unidades federadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de titularidade de funções da mesma naturezà daquelas que

compõem o Estado federal. (Barroso, Luis Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O problema

da fueração, Rio de laneiro, p. 22.)

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos Municípios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Cámara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o
referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela
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Constituição Federal a determinado

normatizações legislativas, dispor

administrativamente.

em editar suas próprias

governo e organizar-se

ente político

sobre seu

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição F€deral. Aires Franco Baneto, nos ensina:

O princípio da autonomÍa municipal expressa-se, especialmente, pelas dispocições vekuladas

nos aÍb. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro dele6 contempla a autonomiô política,

outorgando ao Município o direito à eleição de Prefeito, Vice-PrefeÍto e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso l, ao atribuir aos Nlunicipios competência para l€islar sobre

assunto de intercsse local, confere-lhes autonomia administràtiva. Esse mesíÍ|o disposiwo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competênciâ pala instituir e ârrecêdôr os tributo6 de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomia financeira (/i? BARRETO,

Aires FÍanco, ISS na @nstitulção e nâ Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, ness€s preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia Nlíticd. administrativa e frnancein.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

comp€tência, legislar sobre políticas voltadas para questões urbanísticas.

Da D ro oos:ta a Dresenta da

Analisando o projeto de lei, verincã-se que a proposta apresentada busca

adequar a lei, não havendo oue se falar em vício de iniciativa.
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Ademais, de forma analógica deve ser observado o art. 73 da Lei
Orgânica Municipal:

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:
)«V - conceder tftulo ê dadão honorário e honra ao mérito a pessoa que, reconhecidaÍlente,
tenham pr6tado serviços ao Município, ínediante Projeto d€ Lei, coÍn aprovação dê maioria
simples;

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta
Casa Legislativa, assim prevê:

Aít. 163. o proieto de resolução destina-se a regular, com eficácla de leiordinária, a matéria

de exclusiva competência da Câmarô Municipal, de caniteÍ político, processual, legislativo ou

administrativo, ou quando deva a Casà se pronunciar sobre ôssuntos constantes do

Regimento lntemo e da LOM, que não se sujeitam à sanção do PÍefeito Municipal, tajs como:

VII - concessão do diploma de Honra ao Mérito;

Como já destacada na aprovação do projeto de lei anterior, o Poder Legislativo

deve exercer além do seu papel oficial, ações que buscam incentivar o ensino

municipal com propostas que visam promover "disputas" que garantem a melhoria do

ensino e aprendizado, como ressaltado na justificativa do presente projeto.

A aprovação e adequação do presente projeto tomará ainda mais valorizado o

professorado da rede de ensino.

A lei proposta, não apresenta qualquer vício de iniciativa, obedece a Lei

Orgânica do Município, bem como, o Regimento da Câmara Municipal, razão pela qual,

recomenda-se a aprovação, para adequaÉo da lei primária.
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Portanto, resta a estâ Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no 147 de 2910512024, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E

LEGÂL, devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo

tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os veÍeadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tânge ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legrslativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio Douco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara l,|unicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votdção em plenáio.
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RANGEL I4ARÍINO DE OWEIRA PAIVA

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO

WELUNGTON FORIi4

RÂ

DE ASSSIS SILVA . SUPLENTEI

Comissão de Constituição, Legislação e rudiçâ - Composição aÉ. 83 RI.

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

FREDE FARIA SILVA

WALTECY RODRI COSTA JUNIOR

DEVAIL GOMES CORREA .

Comissão de AdministÍação Pública

RANGEL MARTINO

WÉLLINGTON FO FRAN

ES

art. 83 RI.

U

VALDINEI LACERDA DA SILVA - SUPLENTE3

Com, Educâção, Cultura, Desporto, tázer e Íurismo - compcição arL 83 RI.

I ÂrtiSp 66, §§ 1 e 2 do RegiÍnento Intemo

l lden

.Iden
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dêssa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestacão das Comissôes Legislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo, aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria luríCica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeçã seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusiyamênte pela Comissão de ConstituiÉo,

Legislação e lustiça.
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PROJETO LEI No2 14712024

Protocolo no: 113912024 - Oata:. 29/0512024

Obieto de análise pela DiÍetoria lurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojelo - Altera dispositivo da Lei no 4959 de 15 de abril

de 2015 que Instituí o título de mérito educacional e dd outras providências.
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Como já destacado no parecer das Comissões, a análise da ooortunidade e a

enquanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao méÍito, deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Írata-se de um parecer opinativo. Nesse senüdo é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datâ da votdção do parecer das dd Câmarâ

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho Jurídico

a "O Frece, emitido @r pÍ@urafur ou ad@Bdo de órgáo da dmini@ publi@ não é ato

administratlo. Nada mais é fu que a opiniio ernitida Êlo oryratut do direib, opinião t*nico-juriilia,
q@ odeDbti; o adnioistJador rra ton aé da decisão, na pátia do ab administatiw, que * constitui

nd qdnfu ex oficio dâ lei. l,la oprtun*la& do julg@nenlo, porE@nto erçolvido na 6[áie simples

Free' ou seh, dto opinatia que @eria er, ou nâo, @nskleÊdo plo admioislrador," (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito tueral ' Relator: Min. Marco AúÉlio de Mello - STF.) Sem grifo no

oriilinal
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' :\f/ÂRÂ uur{oPAt DE

APROVADO
EM o3 ó

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÉ. 170. Lldo em Plenárlo, o projeto sêá dist buído às comissõ€s Pênnanêntês,

quc cuidarão dê aprcsêntar pàrec.r à l.iasa, sendo que, têndo a3rim ocorÍido, o

projeto s.rá irduído na o.dem do dia par. dls.ussão ê votação, conformê sêguê:

§ 10 - Em regra, os proietos de lei e de resolução passam por 03 (três) vota6es;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emeMas;

c) aprovado, com emeMas das Comissõ€s;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Pienário.

I - Se o Projeto é rejeitado s€guirá para a Secretaria da Câmard para arquivamento;

II - Na hiút€se ê ser aprovado sêm emendâs, sêrá enviado à Mesa Daretora para, nas

reuniões subsêquentes, ir à 2à e 3a votaÉes;

uI - Sê for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redação para

elabordção de ópia da redaÉo do vencido, ou seia, a nova redação do proieto com as

emendas aprovadas no 10 (priífleiro) tumo de votação, p3ra que este retome ao Pleúrio;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Plenário, o Pro.jeto saná dâ pautô, sendo

remetido, com ãs emendas, às Comissões Permanentes competentes, após o que, emitidos os

pareceres, .etornâÉ à Ordem do Daa pôÉ ôpreciaçâo pelo Plenário;
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA IITUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, V e observando o disposto no art.

210 e 2Ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL
i
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§ 40 - O pmieto que receber emeMas em Plenário retomará às comissões e voltaná à pauE

ainda ern 1ô (prirheira) discussão, podendo seÍ:

a) aprovado coÍn eínenês, hiBitese em que será enüado à @ínissão de RedaÉo para

elaboração da reda(ão do vencldo;

b) aprovado, tendo as enendas rejeibdas, segulÉ para a ketarÉ para ir à 2a diÍus:€o e

votação.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara apos a

apresentação do Poder Execúivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

oue sem especiFicar que serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apres€ntada.

Art. 197. Emênda é a proposição apresentada como acessória de outrà, @endo seri

I - supressiva - aquela que implicâ no côncelamento de parte dô proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitúivo" quândo âtingir a pmpo6ição no seu conjunto;

ItI - ôditrya - a que acrescenta âl9o à propos'ção;

IV - de redação - ôquela que altêra soÍnente a rcdação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de g!!c!da§:

No que tange ao mérito, cabe tão somênte aos vereadores no uso da sua

funçAo legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE DE aPROVAçÃO OU RE,EIçÃO do

projeto com as emêndas aprêsentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

PÍâçã Cer Peh@ d€ Mede Íos §/na ContÍo C^mPôsÍatl52.Têl (32)363se3050 CEP36330015 Muíâé MG
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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o parecer não yincula as comissões permanentes, nem Uio pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muri dd votdção em plenário.

PAIVA

WELLINGTON SILVA

]AIR HES ABREU

VALDINEI LACERDA DA SILVA - SUPLENTEs

Com. Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição art. 83 RI.
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paREcER DA coMrssÃo DE REDAçÃo E AssuNTos DtvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituí,Ca dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

.Àl,mmuuHtoplt ot
I - DO ASPECTO REGIMENTAL

APROVADO
Deve ser observado o qso do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' ê 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o €nvio ao Poder Executivo.

rr - oa nrorçÃo rrrer- ol enorosrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A reddção frnal do Projetq para ser disutida e votadA independe dos

interstícios consüntes deste Regimento.

III - PÂRECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

o

a^mic<ã^ í@ ns.<<ári^\ ô^ ô, 'ê rih^a êrrô( mêrâmêntê fôrmâi< êm ârên.;^ ê
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respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão.

conforme estabelecido no art. 2.lO do Rqimento Interno6. Munaé, ddta dd votdçáo

em plenário.

BAHIA

lwôtrtto

RANGEL MARTINO DE O EIRA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos Diyersos - Composição art. 83 RI.

6 kfii admiíú enenda à @ findl, cdn a finalifude exdusiva de otderrdr a matétb, @rrigir a
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